




















SECRETARIA DE 

BARUERI NEGÓCIOS JURÍDICOS 
CIDADE INTELIGENTE E SUSTENTAVEL 

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGA

19.1. O presente Contrato de Gestão está amparado na Lei Municipal nº 2.600, de 28 de março de 2018 e na Lei nº 8.666/93, no 

que couber. 

20. DA OMISSÃO

20.1. Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste instrumento, em 

decorrência de sua execução, serão dirimidas mediante acordo entre as partes, bem como, pelas normas que regem o Direito Público 

e em última instância pela autoridade judiciária competente. 

21. DO FORO

21.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Barueri, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia 

resultante do presente Contrato de Gestão que não puderem ser resolvidas amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro 

qualquer por mais privilegiado que se configure. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas)vias de igual teor e forma, para um único 

efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo-subscritas. 

Barueri, 02 de agosto de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

Jean Greguer de Souza 

Ana Lucia Lino da Silva 

CELSO FU RLAN 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

FERNANDO ATHAYDE FILHO 

INSTITUTO VERUS 

Secretaria Dos Negócios Jurídicos 
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SECRETARIA DE 

EIA NEGÓCIOS .JURÍDICOS 
CIDADE INTELIGENTE E SUSTENT"AVEL 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Athayde Filho 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 223.862.108-39 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: Celso Furlan 

Cargo: Secretário de Educação 

CPF: 599.336.908-68 

Assinatura: _______________________ _ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 

Nome: Fernando Athayde Filho 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 223.862.108-39 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PORTARIA SE Nº 03, DE 14 DE JANEIRO DE 2023. 
Nome: Lucina Dias Batista 

Cargo: Supervisora Escolar 

CPF: 088.649.048-08 

Assinatura: _______________________ _ 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PORTARIA SE Nº 03, DE 14 DE JANEIRO DE 2023. 

Nome: Cesar Alexandre Pádula Miano 

Cargo: Secretário Adjunto 

CPF: 222.191.358-29 

Assinatura: _______________________ _ 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PORTARIA SE Nº 03, DE 14 DE JANEIRO DE 2023. 

Nome: Margarete Aparecida Pedroso 

Cargo: Supervisora Escolar 

CPF: 038.522.138-00 

Assinatura: _______________________ _ 

Secretaria Dos Negócios Jurídicos 
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SECRETARIA DE 

EIA NEGÓCIOS JURÍDICOS 
CIDADE INTELIGENTE E SUSTENTAVEL 

TESTEMUNHAS: 

1) Jean Greguer de Souza

2) Ana Lucia Lino da Silva

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três} vias de igual teor e forma, para 

que surtam os efeitos legais, às quais, depois de lidas, serão assinadas pelas testemunhas abaixoindicadas. 

Barueri, 02 de agosto de 2023. 

CELSO FURLAN 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

FERNANDO ATHAYDE FILHO 

INSTITUTO VERUS 

Secretaria Dos Negócios Jurídicos 
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SECRETARIA DE 

EIA NEGÓCIOS JURÍDICOS 
CIDADE INTELIGENTE E SUSTENTAVEL 

mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 
materialmente inexequível. 

8. DOFORO

8.1. Os partícipes elegem o foro da Comarca de Barueri como competente para dirimir quaisquer divergências 
relacionadas ao presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os efeitos legais, às quais, depois de lidas, serão assinadas pelas testemunhas abaixoindicadas. 

Barueri, 02 de agosto de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

1) Jean Greguer de Souza

2) Ana Lucia Lino da Silva

CELSO FU RLAN 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

FERNANDO ATHAYDE FILHO 

INSTITUTO VERUS 

Secretaria Dos Negócios Jurídicos 
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